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PREFEITURA MUNICIPAL DE ELIAS FAUSTO ESTADO
DE SÃO PAULO

ELIASFAUSTO

EDITAL Nº 022/2026PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0375/2026CONCORRENCIA ELETRÔNICA N° 007/2026
OBJETO: “Contratação de empresa especializada em serviços gerais de
construção civil (Empreitada Global) por um período de 12 meses, com objetivo
de executar a Reforma do Prédio do PSF – José Guedes Pinto – Cardeal.”

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃOR$ 883.742,52 (oitocentos e oitenta e três mil, setecentos e quarenta e dois mile cinquenta e dois centavos)
Endereço:PREFEITURA MUNICIPAL DE ELIAS FAUSTO, situada na Rua Siqueira CamposN° 100, Centro, no município de ELIAS FAUSTO/SP.Site: https://bll.org.br/Meios para contato:Fone: (19) 3821-1704E-mail: licitacao@eliasfausto.sp.gov.brDias e horários: de Segunda à Sexta-feira, das 07h00min às 17h00min (horário deBrasíliaDATA DA SESSÃO PÚBLICADia 27/04/2026 às 09:00h (horário de Brasília) -CRITÉRIO DE JULGAMENTO:MENOR PREÇOCRITÉRIO DE EXECUÇÃO:EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
OBS: Salvo ressalva expressa, os horários estabelecidos neste Editalobservarão o horário de Brasília (DF). Fundamento Legal: A presente licitaçãoserá processada na modalidade Concorrência, na forma eletrônica, do tipo menorpreço por lote, conforme o disposto da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 (NovaLei de Licitações e Contratos Administrativos), bem como em conformidade com oDecreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, que regulamenta o PregãoEletrônico em sua forma eletrônica no âmbito da referida lei, com aplicação subsidiáriada Lei.Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PrefeituraMunicipal de Elias Fausto - São Paulo, por meio do Departamento de Licitações,sediada na Rua Siqueira Campos, n°.100, com autorização do Prefeito do Município,Sr. Joaquim Antônio de Campos Bicudo, realizará licitação, na modalidadeCONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021,Decreto n. 4758, de 25 de janeiro de 2023 e demais legislação aplicável e, ainda, de
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acordo com as condições estabelecidas neste Edital.
1. DO OBJETOO objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada em
serviços gerais de construção civil (Empreitada Global) pelo período de 12
meses, com objetivo de executar a Reforma do Prédio do PSF – José Guedes
Pinto – Cardeal,conforme condições, especificações e quantitativos estabelecidos
no Termo de Referência e seus anexos.
1.1 DA PUBLICIDADE E DOS TRAMITES LEGAIS: A presente Concorrência
Eletrônica observará rigorosamente os ritos e prazos estabelecidos na Lei Federal
nº 14.133/2021, bem como as normas regulamentares vigentes no Município de Elias
Fausto.
1.2. Em estrita observância ao princípio da publicidade, o aviso de edital e o inteiro
teor do certame serão divulgados nos seguintes meios:

-a) Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP): como condição de
eficácia e transparência do ato;
-b) Diário Oficial do Município (ou do Estado/União): conforme exigência legal;
-c) Jornal de Grande Circulação: quando houver previsão legal específica ou
interesse da Administração;
-d) Site Oficial da Prefeitura Municipal de Elias Fausto: para consulta pública
de todos os interessados.

3.3. O prazo mínimo para apresentação de propostas e lances será de 25 (vinte e
cinco) dias úteis, contados a partir da data de publicação do edital no PNCP, por
tratar-se de licitação de obras sob o regime de Empreitada Global, conforme o Art.
55, inciso II, alínea "a" da Lei nº 14.133/21.
1.4. Eventuais modificações no edital serão divulgadas pelos mesmos meios em que
se deu a publicidade original, reiniciando-se o prazo estabelecido sempre que a
alteração afetar a formulação das propostas.
1.5. O sistema eletrônico utilizado para a sessão pública deverá garantir o sigilo das
propostas e a plena competitividade, permitindo o acompanhamento em tempo real
por qualquer cidadão.
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO2.1- Poderão participar desta licitação todas e quaisquer empresas interessadas,
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inclusive empresas reunidas em consorcio, que atendam todas as exigências desteEdital e cuja atividade empresarial abranja o objeto desta Licitação, e desde queprévia e devidamente credenciada no sistema eletrônico da plataforma do Municípiode Elias Fausto - SP, no endereço https://bll.org.br/.2.2. Não poderão participar desta licitação:2.2.1. Impedidos de contratar no âmbito da Administração Pública direta e indiretado município de Elias Fausto - SP, nos termos do art. 156, III, § 4º, da Lei Federaln.º14.133/2021;2.2.2. Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, naforma do art. 156,IV, § 5º, da Lei Federal n.º 14.133/2021;2.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderesexpressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;2.2.4. Entidades empresariais que estejam sob falência, concurso de credores, emprocesso de dissolução total ou liquidação;2.2.5. Agente público do órgão ou entidade licitante;2.2.6. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 14ºda Lei Federal n.º 14.133/2021;2.2.7. Empresas sob a forma de cooperativas, consoante a jurisprudência do Tribunalde Contas da União (Súmula 281 – TCU);2.2.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessacondição;2.2.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução docontrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadasas situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após oexercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,conforme § 1º do art. 9º da Lei Federal n.º 14.133/2021.2.2.10. Do Prazo de Execução: O prazo para a execução total da reforma do PSF –José Guedes Pinto – Cardeal será de 12 (doze) meses, contados a partir da data deemissão da Ordem de Serviço, devendo a CONTRATADA observar rigorosamente ocronograma físico-financeiro aprovado.2.2.11. Das Condições de Pagamento: Os pagamentos serão efetuadosmensalmente, mediante a aferição dos serviços efetivamente executados (medição).Após a aprovação da medição pela fiscalização, a CONTRATADA emitirá a respectivaNota Fiscal, cujo pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias, contados da data doprotocolo da fatura devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Obras/Saúde.2.2.12. Das Garantias:-2.2.12.1. Garantia da Obra: A CONTRATADA responderá pela solidez esegurança da obra pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos, nos termos do Art. 618do Código Civil Brasileiro, obrigando-se a reparar, sem ônus para o Município,quaisquer vícios ou defeitos que surjam no período.
-2.2.12.2. Garantia Contratual: Como condição para a assinatura do contrato, alicitante vencedora deverá apresentar garantia de execução correspondente a 5%(cinco por cento) do valor total da obra, em uma das modalidades previstas naLei Federal nº 14.133/2021 (Caução em dinheiro, Seguro-Garantia ou FiançaBancária), com validade estendida por 90 dias após o término do cronograma.

A Garantia não poderá ter validade inferior a 90 (noventa) dias da abertura do
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certame;
A Comissão de Contratação da presente licitação não se responsabilizará porinformações prestadas erroneamente pelas licitantes, assim como solicitaçõesrealizadas fora do prazo ou sem tempo hábil para análise e produção dosdocumentos necessários.

2.10. Consórcios. Será admitida a participação de empresas em consórcio,nos termos do artigo 15 da Lei Federal n° 14.133/2021.2.11. É vedada a participação de empresa consorciada, na mesmalicitação, em mais de um consórcio ou isoladamente, nos termos doartigo 15, inciso IV, da Lei Federal n° 14.133/2021, O compromissopúblico ou particular de constituição do consórcio, subscrito pelosconsorciados, deverá ser apresentado JUNTO COM OSDOCUMENTOS - HABILITAÇÃO ;2.12. O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebraçãodo contrato, a constituição e registro do consórcio, nos termos de seucompromisso de constituição.2.13. Cada consorciado, individualmente, deverá atender as exigênciasrelativas à habilitação jurídica e à regularidade fiscal e trabalhistaprevistas neste Edital.
3. - DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL :
3.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública,qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório destalicitação mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereçoeletrônico https://bll.org.br/.3.2. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para arealização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração nãoafetar a formulação das propostas.3.3. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Agente de Contrataçãoaté 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública,exclusivamente para o endereço eletrônico : https://bll.org.br/r.3.4. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serãodisponibilizadas no sistema eletrônico para os interessados, no prazo de até 3(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura docertame.
4. - DO CREDENCIAMENTO :
4.1.Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar da licitaçãodeverão dispor de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível,obtidas junto ao Sistema de Compras do Município de Elias Fausto - SP, pelaplataforma https://bll.org.br/.4.2.É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu usoem qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, nãocabendo ao Município de Elias Fausto - SP, qualquer responsabilidade por

http://www.novobbmnet.com.br
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eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que porterceiros.4.3.O credenciamento junto ao provedor do sistema implica para o licitante:4.4.Presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes alicitação na forma eletrônica;4.5.Obrigar-se pelas transações efetuadas em seu nome no sistema eletrônico,assumindo como firmes e verdadeiros seus lances e propostas;4.6.Dever de acompanhar as operações no sistema eletrônico, responsabilizando-sepelo ônus decorrentes da perda de negócios por inobservância de qualquermensagem emitido pelo sistema eletrônico ou de sua desconexão.4.7.As informações e/ou alterações relativas ao credenciamento e a outras dúvidassobre o sistema poderão ser obtidas através do Setor de Licitações doMunicípio de Elias Fausto - SP.4.8. Às empresas de pequeno porte, Microempresas e EPP's que queiram receber osbenefícios da Lei complementar 123/06 que, no ano-calendário de realizaçãoda licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a AdministraçãoPública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitidapara fins de enquadramento deverão declarar sua condição no sistema nomomento do cadastramento da sua proposta.4.9.A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da LC 123/06,caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo doenquadramento em outras figuras penais e das sanções previstas neste Edital.4.10. Ficará impedido de participar do presente procedimento licitatório qualquerlicitante que tenha algum fato que o impeça de tomar parte do certame ou quetenha sido declarado inidôneo para licitar e contratar com a AdministraçãoPública.4.11. A simples apresentação da proposta por parte do licitante, corresponde à suaindicação de que inexistem fatos que impedem de participar da presentelicitação, eximindo assim o Pregoeiro do disposto no art. 337-M do CódigoPenal.4.12. A licitação, em sua forma eletrônica (art. 28, I, no art. 6° da Lei Federal n°14.133, de 2021), será realizada em sessão pública, por intermédio daINTERNET (rede mundial de computadores), mediante condições desegurança, criptografia e autenticação em todas as suas fases no sitehttps://bll.org.br/.4.13. As empresas licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamentoantes da data marcada para início da Sessão Pública via internet;4.14. A participação do licitante na presente licitação se dará exclusivamente atravésde Home Broker, o qual deverá manifestar em campo próprio da PlataformaEletrônica, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências dehabilitação previstas no Edital.4.15. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e desenha, pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no sistemahttps://bll.org.br/;4.16. O acesso do licitante à licitação eletrônica, para efeito de encaminhamento deproposta de preço e lances sucessivos de preços.4.17. O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma Eletrônica, a título de
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remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficaráa cargo do licitante, que deverá realizar o Plano de Adesão.4.18. É de exclusiva responsabilidade do licitante o sigilo da senha, bem como seuuso em qualquer transação efetuada, não cabendo a plataforma e a Prefeituraa responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,ainda que por terceiros.4.19. O cadastramento do licitante junto a Plataforma de licitação Eletrônica implicaa responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidadetécnica para realização das transações inerentes ao certame.4.20. As microempresas ou as empresas de pequeno porte no momento de seucadastro deverão manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico oestabelecido na Lei Complementar n°. 123/2006 e ainda suas alterações naLei Complementar 147/2014;4.21. A não declaração da licitante em referência Lei Complementar n°. 123/2006 eainda suas alterações na Lei Complementar 147/2014 caso se enquadre,implicará no IMPEDIMENTO DA LICITANTE EM BENEFICIAR-SE DAMESMA.4.22. A declaração falsa dos requisitos do credenciamento sujeitará às sançõesprevistas neste Edital e nas demais cominações legais do certame.5. - DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS

5.1. O envio da proposta eletrônica será feito exclusivamente através do sitehttps://bll.org.br/, até o dia e horário previsto neste Edital, devendo a licitanteconfirmar em campo próprio do sistema, que cumpre plenamente os requisitosde habilitação, que sua proposta está em conformidade com as exigências doedital, manifestando pleno conhecimento e aceitação das regras do certame.A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação eproposta sujeitará o licitante às sanções previstas conforme art. 155, e art. 156da Lei n° 14.133/2021.• Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências dopresente Edital e seus Anexos, bem como as que apresentem omissões ouirregularidades insanáveis.• As propostas registradas no “Sistema” NÃO DEVEM CONTER QUALQUERIDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio daimpessoalidade e preservar o sigilo das propostas, sob pena de desclassificação.• É vedado nesta fase da licitação (habilitação) e sob pena de desclassificação, aanexação de qualquer tipo de proposta escrita com os documentos de habilitação,que devasse o sigilo da proposta antecipadamente.5.2. - CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:5.2.1. Na fase de disputa, o critério de aceitabilidade de preços nosistema de compras eletrônicas é o valor total do lote, fixadoneste Edital.5.2.2. O julgamento das propostas será realizado de acordo comcritério de MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE.5.3. DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS PELO SISTEMA ELETRÔNICO• Antes do envio das propostas, recomendamos a leitura pelos licitantes de outrosEstados da Federação, do Regulamento do ISS do município de Elias Fausto- SP,disponível https://eliasfausto.sp.gov.br/servicos• A fase de lances não sucederá a fase de habilitação. Somente será solicitado a
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documentação do licitante vencedor.• A proposta atualizada da licitante vencedora habilitada deverá ser apresentadaem formato digital, via plataforma, no prazo estipulado pelo pregoeiro, sendo este demínimo 02 (duas) horas após solicitação no sistema eletrônico, podendo serprorrogado uma única vez pelo pregoeiro.• A licitante, ao inserir sua proposta, informará nos campos próprios do sistemaeletrônico (“Condições do Proponente” e caso necessário em “InformaçõesAdicionais”), o seguinte:• ESPECIFICAÇÃO dos itens ofertados, conforme anexo I.• PREÇO GLOBAL POR LOTE E TOTAL expressos em reais, incluindo todos oscustos necessários à execução do objeto, tais como impostos encargos trabalhistas,previdenciários e comerciais, emolumentos, taxas, seguros, deslocamentos depessoal e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o custo(direto ou indireto) do contrato.• PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA, de no mínimo 60 dias.• Caso seja informado prazo em desacordo com o mínimo estipulado, conforme foro caso, o Pregoeiro é facultada a realização de diligências, e, não sendo alteradosesses prazos, desclassificará proposta da licitante.• As propostas poderão ser enviadas, substituídas ou excluídas até a data e horamarcada para a abertura das mesmas.• O preço de cada item, deverá ser expresso em reais (R$), sendo aceito até 02(dois) dígitos após a vírgula no valor unitário.Após a abertura das propostas, não caberá desistência das mesmas e os preçospropostos serão de exclusiva responsabilidade das licitantes, não lhes assistindodireito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob a alegação de erro, omissãoou qualquer outro pretexto, salvo por motivo justo e comprovado decorrente de fatosuperveniente e aceito pelo pregoeiro.• O pregoeiro poderá solicitar das licitantes quaisquer outras informações que julgarpertinentes para o perfeito conhecimento e julgamento das propostas, respeitando oart. 64, § 1° da Lei 14.133/21, sendo que estas deverão ser enviadas, no prazoestipulado pelo mesmo no sistema, através do e-maillicitacao@eliasfausto.sp.gov.br , sob pena de desclassificação das propostas.• Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta, oPregoeiro poderá suspender a licitação e marcar nova data para sua continuidade,intimando todos os participantes através do chat da plataforma.• No julgamento das propostas, em favor da ampliação da disputa, o Pregoeiropoderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas,documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, acessível atodos, atribuindo- lhes validade e eficácia para fins de classificação.• Nos preços cotados na proposta deverão estar incluídos todos os valores incidentes,tais como taxas, impostos, fretes, os quais deverão ser os praticados na data daabertura da proposta e de forma que o objeto do certame não tenha ônus para omunicípio;
6. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
6.1. Os documentos de habilitação serão solicitados apenas para o licitante

http://licitacao@eliasfausto.sp.gov.br
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vencedor,cujo os mesmos devem demonstrar a capacidade do licitante de realizar oobjeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a70 da Lei n° 14.133, de 2021, sendo eles:6.2. Habilitação Jurídica• Registro Comercial, no caso de empresa individual.• Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor devidamente registrado, emse tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações,acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.• Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de empresa ou sociedade civis,acompanhada de prova da diretoria em exercício.• Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira emfuncionamento no País, e Ato de Registro de Autorização para funcionamentoexpedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.• Os documentos descritos neste item deverão estar acompanhados de todas asalterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor.• No caso da participação em consórcio, deverá apresentar “Termo de Compromissode Constituição do Consórcio” público ou particular, subscrito pelos consorciados.• Além do Termo de Compromisso de Constituição do Consórcio”, na participaçãoem consórcio, cada uma das consorciadas deverão atender, isoladamente, todadocumentação exigida nesta “Cláusula 6”.6.3. Regularidade Fiscal e Trabalhistaa. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério daFazenda (CNPJ). A descrição da atividade econômica principal ou secundáriaconstante do CNPJ da empresa deve ser compatível com o objeto licitado.b. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ouCertidão Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de Negativa em nome dointeressado.c. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociaisinstituídos por lei, mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS(CRF).d. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal e Prova de Regularidaderelativa à Seguridade Social (INSS) mediante apresentação de “Certidão Negativa deDébitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União”, ou “CertidãoPositiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e àDívida Ativa da União”, ambos os documentos dentro do seu prazo de validade e emnome do interessado. (Conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN N° 1.751/2014).e. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão de TributosMobiliários) do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei econforme o caso, pertinente ao ramo de atividade que exerce e compatível com oobjeto desta licitação.f. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo aodomicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível como objeto contratual.§ 1° A descrição da atividade econômica principal ou secundária da empresa deveser compatível com o objeto licitado.§ 2° As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação
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neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins decomprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente algumarestrição.§ 3° Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhistadas microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de5(cinco) dias úteis, a contar do momento em que o proponente for declarado vencedordo certame, prorrogáveis por igual período, a critério deste Município, para aregularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissãode eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.§ 4° Sempre que for exigida comprovação de regularidade fiscal serão aceitasCertidões Negativas de Débito ou Certidões Positiva de Débito com Efeitos deNegativa - CPD-EN.6.4. Qualificação TécnicaOperacional:a. Comprovante de registro de pessoa jurídica, dentro de seu prazo de validade,junto ao CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.b. As empresas que não possuem Registro no CREA - Conselho Regional deEngenharia e Agronomia no Estado de São Paulo, deverão apresentar Certidão deRegistro de Pessoa Jurídica do CREA, do estado onde encontra-se sediada, esagrando-se vencedora do certame, deverá apresentar, quando da assinatura docontrato visto do CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estadode São Paulo, para a execução dos serviços.c. Atestado(s) ou Certidão(ões) de Capacidade Operacional, fornecido(s) porpessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, necessariamente em nome dolicitante, devidamente registrado(s) no órgão competente.
D. Declaração de disponibilidade de pessoal que irá compor a equipe técnica que seresponsabilizará pelos serviços, bem como veículos e equipamentos que serãoempregados na prestação de serviços.
6.5. Profissional:Originais ou cópias autenticadas de Certidões de Acervo Técnico - CAT's, emitidaspelo CREA em nome do responsável técnico da equipe . A comprovação dosprofissionais acima indicados deverá ser mediante contrato social, registro emCTPS, ficha de empregado ou através de contrato de trabalho autônomo, onde seresponsabilize tecnicamente pela execução dos serviços.
Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.Será aceita a apresentação de certidão positiva de recuperação judicial, com toda adocumentação pertinente, para a comprovação da viabilidade econômico-financeirada empresa que esteja nesta condição, nos termos da Súmula 50 do TCESP.Balanço Patrimonial dos dois últimos exercícios já exigíveis, demonstração deresultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimosexercícios sociais exigíveis, assinados por profissional legalmente habilitado, vedadaa sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, apresentados na forma dalei.No caso específico de Sociedade por Ações (Sociedade Empresária do Tipo S/A):o Balanço e Demonstração contábeis deverão ser apresentados por publicação no



Rua Siqueira Campos, 100 - Centro - Elias Fausto/SP - Fone: (19) 3821.8899 - CEP: 13350-000Página 10 | 108

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELIAS FAUSTO ESTADO
DE SÃO PAULO

ELIASFAUSTO
órgão oficial da União ou do Estado ou do Distrito Federal, conforme o lugar em queesteja situada a sede da companhia, ou em outro jornal de grande circulação editadona localidade em que está situada a sede da companhia, ou ainda, se no lugar emque estiver situada a sede da companhia não for editado jornal, por publicação emórgão de grande circulação local.As sociedades constituídas a menos de 2 (dois) anos, deverão apresentar o BalançoPatrimonial do último exercício.O Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis poderão ser apresentadosatravés de cópia da Escrituração Contábil Digital (ECD).Verificação da boa situação financeira da interessada será feita mediante aapuração dos indicadores contábeis, considerando o balanço patrimonialapresentado, que deverão ser apresentados pelas LICITANTES, sob a forma dedeclaração, subscrita pelo representante legal e por profissional legalmentehabilitado: a) ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC): > 1,0ILC = (AC / PC)Onde:AC = Ativo Circulante;PC = Passivo Circulante.b) ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG): > 1,0ILG = (AC + RLP) / (PC + ELP)Onde:AC = Ativo Circulante;RLP = Realizável a Logo prazo;PC = Passivo Circulante;ELP = Exigível a Longo Prazo.c) ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO (IE): < 0,50IE = (PC + ELP) / (AT)Onde:PC = Passivo Circulante;ELP = Exigível a Longo Prazo;AT = Ativo Total.6.7. Outros Documentos:6.7.1. Atestado de Visita Técnica Facultativa (realização ou dispensa);a. Com a finalidade dos participantes terem pleno conhecimento do local onde seráexecutado o objeto desta licitação, tomando conhecimento de todas as condições epeculiaridades que possam, de qualquer forma, influir sobre o custo, preparação dedocumentos e proposta e a execução dos serviços, é facultativo a realização da visitatécnica até até 3 (três) dias que antecedem o certame.• O Atestado de Visita Técnica poderá ser substituído por DECLARAÇÃO de que aempresa tomou conhecimento de todas as condições para fornecimento do objeto/loteespecificado no Edital .b. Para todos os efeitos, considerar-se-á que a proponente tem pleno conhecimentoda natureza e do escopo do objeto licitado, dos serviços, das condições que possamafetar sua execução e dos materiais necessários a serem utilizados e dos acessosaos locais onde serão realizados os serviços, devendo ser firmada por seuresponsável técnico. Não poderá a proponente alegar posteriormente a insuficiênciade dados e/ou informações sobre o local e as condições pertinentes ao objeto do
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contrato.c. Apresentação de DECLARAÇÕES:• ANEXO V DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES.• ANEXO VI - DECLARAÇÕES PARA A FASE DE HABILITAÇÃO• ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DEPEQUENO PORTE• ANEXO VIII -DECLARAÇÃO REQUISITOS DA HABILITAÇÃO• ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADEQuando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem noPaís, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentosequivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.6.7.2. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcioneno País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, osdocumentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutorjuramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660,de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ouconsularizações pelos respectivos consulados ou embaixadas.6.7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos porregistro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registrotenha sido feito em obediência ao disposto na Lei n° 14.133/2021.6.7.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aosrequisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade dasinformações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei n° 14.133/2021).6.7.5. Será verificado se o licitante vencedor apresentou, sob pena de inabilitação, adeclaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoacom deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e emoutras normas específicas.6.7.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida asubstituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede dediligência, para (Lei 14.133/21, art. 64).6.7.7. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderásanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e suavalidade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata eacessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação eclassificação.6.7.8. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, este seráinabilitado.6.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderãose beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, nos termos do art.18, § 5°-C, inciso VI, c/c § 5°-H, da Lei Complementar no 123/2006, tendo emvista que o objeto se trata de serviço de engenharia de conservação.7. DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES
7.7. Na data e horário previsto no Edital, após das propostas, terá início a sessãopública da concorrência eletrônica, na forma eletrônica, com a divulgação daspropostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro (a) avaliar aaceitabilidade das propostas das licitantes habilitadas;
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7.8. Aberta a etapa competitiva, e a fase de negociação os representantes dosfornecedores deverão estar conectados ao sistema para participar da sessãode lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informadode seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. Assim como édever de cada LICITANTE de estarem conectados quando chamados via chat.7.9. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance quetenha sido anteriormente registrado no sistema, não podendo ser menor queR$ 100,00 (cem reais).7.10. Todas as propostas classificadas serão consideradas lances na fase dedisputas e ordenadas por valor, de forma decrescente.7.11. Não serão aceitos 2 ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo sempreaquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.7.12. O licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lanceregistrado, desde que inferior ao seu último lance e diferente de qualquer lanceválido.7.13. Durante a sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor domenor lance registrado, sem identificação do autor dos lances.7.14. Será adotado o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputaABERTO.7.15. A primeira fase ABERTO consiste na apresentação de propostas por todos oslicitantes, enviadas via plataforma : https://bll.org.br/.7.16. Na concorrência eletrônica o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, os licitantesapresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.7.17. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertadonos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.7.18. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lancesenviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lancesintermediários.7.19. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, asessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará edivulgará os lances conforme a ordem final de classificação.7.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, emtempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação dolicitante.7.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva daConcorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantespara a recepção dos lances.7.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir portempo superior a 3 (três) horas a sessão pública será suspensa e reiniciadasomente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato peloPregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.7.23. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.7.24. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas eempresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com osvalores da primeira colocada para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.

http://www.novobbmnet.com.br
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7.25. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequenoporte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhorproposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeiracolocada.7.26. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito deencaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valorinferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelosistema, contados após a comunicação automática para tanto.7.27. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificadadesista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas asdemais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontremnaquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para oexercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.7.28. Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da LeiComplementar nº 123/2006, quando a primeira colocada também tiver sedeclarado microempresa ou empresa de pequeno porte.7.29. Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate seráaquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:7.30. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentarnova proposta em ato contínuo à classificação.7.31. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverãopreferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto decumprimento de obrigações previstos nesta Lei.7.32. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheresno ambiente de trabalho, conforme regulamento.7.33. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance),conforme orientações dos órgãos de controle.7.34. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bense serviços produzidos ou prestados por:7.35. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgãoou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no casode licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território doEstado em que este se localize;7.36. Empresas Brasileiras;7.37. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia noPaís;7.38. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187,de 29 de dezembro de 2009.7.39. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese daproposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferiorao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociarcondições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.7.40. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem declassificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmoapós a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permaneceracima do preço máximo definido pela Administração.7.41. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
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pelos demais licitantes.7.42. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aosautos do processo licitatório.7.43. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após anegociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentoscomplementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos nesteEdital e já apresentados.7.44. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitaçãofundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.7.45. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação ejulgamento da proposta.

8. FASE DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
8.1. Encerrada a etapa de negociação, no julgamento das propostas, considerar-se-á vencedora aquela licitante que habilitada e obedecendo a todas as condições desteEdital, apresentar o “MENOR PREÇO GLOBAL”.
8.2. Em caso de empate, a vencedora será definida por sorteio, nos termos do Decreto10.024/19.
8.3. Caso o Pregoeiro entenda que o preço apresentado seja inexequível, elanotificará o arrematante, via sistema, para que este comprove em 02 horas, que o seupreço é exequível, sob pena de desclassificação.
8.4. Serão desclassificadas as propostas que:a) forem identificadas.b) que não atendam às exigências do Edital e seus Anexos, que sejam omissas ouapresentem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o seujulgamento.c) apresentarem preços excessivos, incompatíveis com os valores de mercado oumanifestamente inexequíveis.A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, comacompanhamento em tempo real por todos os participantes.
9. DOS RECURSOS
9.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes,por meio de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata,motivadamente para cada item onde foi acatado a manifestação de recurso, de acordocom art. 165 da Lei Federal nº 14.133/2021, por meio eletrônico, utilizando para tanto,exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema : https://bll.org.br/.
9.2. - O tempo máximo para manifestação da intenção de recurso será de 10(dez) minutos, podendo o pregoeiro dar provimento ou negar o mesmo.
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9.3. - Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamentepor meio eletrônico, no sítio, https://bll.org.br/ opção RECURSO. Os documentosaqui solicitados deverão estar assinados e digitalizados, pelo seu Responsável Legal,aos cuidados do Pregoeiro responsável pelo certame, observados os prazos e horárioestabelecidos no edital, no prazo de até 03(três) dias úteis até as 17h (horárionormal de expediente), após o término da sessão pública. Não serão aceitosrecursos e contrarrazões via e-mail.
9.4. - O sistema disponibilizará recursos e contrarrazões para todos os interessados.Decorrido os prazos legais o processo será remitido para julgamento.
9.5. - Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autosdevidamente fundamentado à autoridade competente.
9.6. - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido adecisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) diasúteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qualdeverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimentodos autos.
9.7. - Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e,constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interessepúblico, adjudicará/homologará o objeto do certame à licitante vencedora.
9.8. - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou dadecisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
9.9. - A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito ao mesmo,sendo que o objeto do certame será adjudicado/homologado pela autoridadecompetente do procedimento licitatório, ao licitante vencedor.
9.10. – O resultado final da Concorrência Eletrônica, quando houver recurso, serádivulgado na Imprensa Oficial do Município ou no Diário Oficial do Estado e site daBolsa de Licitação e Leilões do Brasil - BLL: https://bll.org.br/.
10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ouculpa:10.2. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregarqualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente deContratação/Comissão durante o certame;10.2.1. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado,não mantiver a proposta em especial quando:10.2.2. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após anegociação;10.2.2.1. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
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10.2.2.2. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;iniciada a seção; ou apresentar proposta em desacordo com asespecificações do edital;10.2.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para acontratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;10.2.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro depreço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazoestabelecido pela Administração;10.2.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ouprestar declaração falsa durante a licitação10.2.5. Fraudar a licitação10.2.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,em especial quando:10.2.6.1. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;10.2.6.2. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação10.2.7. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.10.3. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida aprévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções,sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:10.3.1. Advertência;10.3.2. Multa;10.3.3. impedimento de licitar e contratar; e10.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquantoperdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovidasua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.10.4. Na aplicação das sanções serão considerados:10.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.10.4.2. as peculiaridades do caso concreto;10.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;10.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;10.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,conforme normas e orientações dos órgãos de controle.10.5. A multa será recolhida em percentual de 1% a 30% incidente sobre o valor docontrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar dacomunicação oficial.10.5.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multaserá de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.10.5.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e11.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.10.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração deinidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamenteou não, à penalidade de multa.10.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado noprazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.10.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsávelem decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1,11.1.2 e 11.1.3,quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração
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Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ouentidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.10.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidadepara licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nositens 11.1.4,11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstasnos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade maisgrave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará oprazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.10.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registrode preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazoestabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.3, caracterizará odescumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e àimediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidadepromotora da licitação, nos termos do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n.° 73, de2022.10.11. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento delicitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratardemandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzidopor comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliaráfatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para,no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.10.12. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançõesde advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data daintimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisãorecorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deveráproferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado dorecebimento dos autos.10.13. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sançãode declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze)dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.10.14.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou dadecisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.10.15. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma,a obrigação de reparação integral dos danos causados.11. DO MODELO DE GESTÃO, DE ACOMPANHAMENTO E DE FISCALIZAÇÃODO CONTRATO:11.1. A gestão, a fiscalização e o acompanhamento da execução contratual serãorealizados pelo FISCAL DO CONTRATO, designado para esse fim.11.2. O Contrato será gerenciado e fiscalizado por servidor formalmente designadopelo CONTRATANTE aos quais caberá a observância das cláusulas e dosrequisitos contratuais, zelando para que o serviço seja prestado nos exatostermos pactuados.11.3. A existência e a atuação da GESTÃO ou do FISCAL DO CONTRATO em nada
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restringe a responsabilidade a que se obriga a CONTRATADA por força doContrato firmado com o CONTRATANTE.11.4. Constatadas falhas ou irregularidades na execução do objeto, o FISCAL DOCONTRATO adotará as medidas pertinentes que o caso concreto exigir, nãolhe sendo permitido dispor do direito/dever de comunicar à GESTÃO DOCONTRATO para, inclusive, propor a aplicação de penalidades previstas noContrato e seus anexos, assegurado o amplo direito de defesa.11.5. Compete à GESTÃO DO CONTRATO:11.6. Conhecer as obrigações contratuais relativas à prestação dos serviços.11.7. Emitir a Autorização para Início de Serviços e os Atestados de Realização deServiços e autorizar a emissão das notas fiscais/faturas, observando o contidona Avaliação da Qualidade dos Serviços, Anexo a este Edital.11.8. Acompanhar a implantação do Contrato, mediante reunião conjunta com osFISCAIS e a CONTRATADA, visando à gestão global da implantação.11.9. Recepcionar e avaliar a documentação dos profissionais da CONTRATADA,exigida neste edital.11.10. Instruir para apreciação eventuais pedidos relativos à prorrogação de prazos,à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções eà eventual extinção do Contrato, entre outros.11.11. Verificar a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA,acompanhando o empenho, os pagamentos, as garantias, as glosas e aformalização de apostilamentos e termos aditivos, solicitando quaisquerdocumentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.11.12. Aprovar a medição dos serviços, em conjunto com os FISCAIS, e autorizar aemissão das notas fiscais.11.13. Avaliar a documentação comprobatória e, estando regular a matéria perante alegislação em vigor, encaminhar as faturas para exame e pagamento.11.14. Exigir da CONTRATADA a comprovação técnica dos profissionais.11.15. Solicitar à CONTRATADA, tempestivamente, todas as providênciasnecessárias ao bom andamento da execução contratual e anexar aos autos doprocesso a correspondente cópia dos documentos que comprovem aregularidade contratual.11.16.Oficiar a CONTRATADA, em assuntos de sua competência.11.17. Por ocasião de eventual descumprimento contratual, propor a abertura deprocesso sancionatório, com a devida instrução dos autos.11.18. Verificar a regularidade das obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias.11.19.Manter os registros formais de todas as ocorrências positivas e negativas daexecução contratual.11.20. Compete ao FISCAL DO CONTRATO:11.20.1. Conhecer as obrigações contratuais relativas à prestação dos serviços.11.20.2. Auxiliar a GESTÃO DO CONTRATO na implantação dos serviços.11.20.3. Realizar a fiscalização dos serviços e auxiliar a GESTÃO DO CONTRATOquando do recebimento documentos, materiais e equipamentos.11.20.4. Comunicar à GESTÃO DO CONTRATO, em tempo hábil, situação quedemandar decisões que ultrapassem sua competência, para que sejamadotadas as medidas necessárias e saneadoras, conforme o caso.11.20.5. Realizar demais atividades de apoio técnico e operacional dos serviços, emassuntos de sua competência.



Rua Siqueira Campos, 100 - Centro - Elias Fausto/SP - Fone: (19) 3821.8899 - CEP: 13350-000Página 19 | 108

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELIAS FAUSTO ESTADO
DE SÃO PAULO

ELIASFAUSTO

13.20.7. Avaliar, periodicamente, por meio da Avaliação da Qualidade dos Serviços(Anexo deste Edital), a qualidade da prestação dos serviços, devendo haver oredimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos.11.21. Ao final de cada período mensal, o FISCAL DO CONTRATO deverá apurar oresultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise dodesempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados emconsonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderáresultar no redimensionamento de valores a serem pagos à CONTRATADA,registrando em relatório a ser encaminhado à GESTÃO DO CONTRATO.12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS12.1. Será divulgada ata da sessão pública no site https://www.eliasfausto.sp.gov.br/12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente queimpeça a realização do certame na data marcada, a sessão será remarcadadevendo ser feito um aviso constando a nova data, onde será publicado nosmeios de divulgação inicial do presente certame.12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão públicaobservarão o horário de Brasília - DF.12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor daampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam ointeresse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurançada contratação.12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suaspropostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável poresses custos, independentemente da condução ou do resultado do processolicitatório.12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem osprazos em dias de expediente na Administração.12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará oafastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,observados os princípios da isonomia e do interesse público.12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos oudemais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.12.10.O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional deContratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico:https://www.eliasfausto.sp.gov.br/12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:12.11.1. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA12.11.2. ANEXO II - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO12.11.3. ANEXO III - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DOTCE- SP.12.11.4. ANEXO IV -PROPOSTA DE PREÇOS12.11.5. ANEXO V - DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DASCONDIÇÕES12.11.6. ANEXO VI - DECLARAÇÕES PARA A FASE DE HABILITAÇÃO12.11.7. ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE

https://www.eliasfausto.sp.gov.br/
https://www.eliasfausto.sp.gov.br/
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PEQUENO PORTE12.11.8. ANEXO VIII- DECLARAÇÃO REQUISITOS DA HABILITAÇÃO12.11.9. ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Elias Fausto, 03 de março de 2026.
JOAQUIM ANTÔNIO DE CAMPOS BICUDOPREFEITO MUNICIPAL
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO
“Contratação de empresa especializada em serviços gerais de construção civil
(Empreitada Global), com objetivo de executar a Reforma do Prédio do PSF –
José Guedes Pinto – Cardeal.”
1.1 FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
A presente contratação fundamenta-se no dever da Administração Pública de garantir
a continuidade e a qualidade dos serviços de saúde, encontrando amparo legal na Lei
Federal nº 14.133/2021 e nas necessidades identificadas no Estudo Técnico
Preliminar (ETP).
1.2. Da Justificativa e Vinculação ao ETP: Conforme detalhado no diagnóstico do
ETP, a reforma do prédio do PSF – José Guedes Pinto – Cardeal é imperativa para:

· Adequação Normativa: Atender às exigências da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária (ANVISA), garantindo a salubridade das instalações para
pacientes e servidores.

· Acessibilidade: Implementar as adaptações físicas exigidas pela Lei
Brasileira de Inclusão e pela norma ABNT NBR 9050.

· Eficiência Operacional: Sanar patologias estruturais que comprometem a
segurança do imóvel, evitando o agravamento dos custos de manutenção
corretiva a longo prazo.

1.3. A escolha pelo regime de Empreitada por Preço Global justifica-se pela
natureza do objeto ser uma reforma com projetos definidos, permitindo a apuração
precisa do custo total e conferindo maior segurança jurídica e financeira ao município
de Elias Fausto, minimizando riscos de paralisações por erros de quantitativos.
2. ESPECIFICAÇÕES E SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS
2.1. A execução da reforma do PSF – José Guedes Pinto – Cardeal deverá observar
rigorosamente as descrições, métodos e materiais estabelecidos no Memorial
Descritivo (Anexo), que integra este Termo de Referência para todos os fins de
direito.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm
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2.2. Da Execução Conforme Cronograma: Os serviços deverão ser realizados em
estrita observância ao Cronograma Físico-Financeiro (Anexo), devendo a
contratada zelar pelo cumprimento das metas estabelecidas, sob pena de sanções
administrativas previstas no Edital.

– 2.2.1. Qualquer necessidade de alteração na ordem de execução das etapas
deverá ser previamente justificada e autorizada pela fiscalização do município
de Elias Fausto, desde que não altere o prazo final de entrega.

2.3. As especificações técnicas dos materiais a serem aplicados devem seguir os
padrões de qualidade e desempenho definidos nas normas da ABNT (Associação
Brasileira de Normas Técnicas) e, subsidiariamente, as tabelas de referência de
preços e insumos como o SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices
da Construção Civil).
2.4. A contratada é responsável pelo fornecimento de toda a mão de obra, materiais,
ferramentas, equipamentos e EPIs necessários para a completa execução do objeto,
garantindo a limpeza e organização do canteiro de obras conforme as normas de
segurança do trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego.
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.1. Para a execução do objeto, a licitante deverá comprovar possuir capacidade
técnica, jurídica, fiscal, social e trabalhista, conforme as exigências estabelecidas no
Edital e nos termos do Art. 62 da Lei nº 14.133/2021.
3.2. Da Qualificação Técnica: A empresa deverá apresentar, obrigatoriamente:

– 3.2.1. Registro Profissional: Comprovação de registro ou inscrição da
empresa e de seu(s) responsável(is) técnico(s) no Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia (CREA) ou no Conselho de Arquitetura e
Urbanismo (CAU), em plena validade.

– 3.2.2. Atestado de Capacidade Técnica: Apresentação de um ou mais
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que
comprovem a execução de serviços de construção civil de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto desta licitação
(reforma predial).

– 3.2.3. Certidão de Acervo Técnico (CAT): O profissional indicado como
responsável deverá possuir a CAT expedida pelo conselho profissional
competente, vinculada aos atestados apresentados.

3.3. Da Disponibilidade de Recursos e Logística: A contratada deverá garantir, no
ato da assinatura do contrato:
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– A) Indicação formal do engenheiro/arquiteto residente que acompanhará a
obra diariamente no município de Elias Fausto.

– B) Declaração de que possui disponibilidade de equipamentos e pessoal
qualificado para o cumprimento imediato do Cronograma Físico-Financeiro.

3.4. Regularidade Fiscal e Trabalhista: A comprovação de regularidade deverá ser
mantida durante toda a execução do contrato, incluindo a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e a regularidade perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).
4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE
4.1. A Contratada obriga-se a executar os serviços de reforma conforme as
especificações deste Termo de Referência, do Memorial Descritivo e das normas
técnicas vigentes, assumindo inteira responsabilidade técnica e civil pela obra.
4.2. Responsabilidades Técnicas e Operacionais:

– 4.2.1. Responsabilidade Técnica: Providenciar a Anotação de
Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica
(RRT) relativa à execução do objeto perante o CREA-SP ou CAU-SP,
apresentando o comprovante de pagamento à fiscalização antes do início dos
serviços.

– 4.2.2. Gestão de Pessoal: Manter no local da obra pessoal qualificado e
uniformizado, utilizando obrigatoriamente os Equipamentos de Proteção
Individual (EPIs) e coletiva (EPCs), conforme as Normas Regulamentadoras
do Ministério do Trabalho e Emprego.

– 4.2.3. Diário de Obra: Manter, diariamente e no local dos serviços, o Diário
de Obra atualizado, onde deverão ser registrados o andamento dos serviços,
ocorrências, condições climáticas e orientações da fiscalização de Elias
Fausto.

4.3. Manutenção e Limpeza do Canteiro:
– 4.3.1. Manter a área da reforma limpa e organizada, providenciando a remoção

e destinação adequada de entulhos e resíduos sólidos de construção civil,
observando a legislação ambiental e as normas do CONAMA.

– 4.3.2. Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte,
os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados.

4.4. Encargos e Seguros: Assumir a responsabilidade por todos os encargos
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previdenciários, fiscais, comerciais e trabalhistas resultantes da execução do contrato,
bem como seguros contra riscos de acidentes de trabalho e danos a terceiros,
isentando o Município de qualquer solidariedade.
4.5. A Contratante obriga-se a proporcionar todas as condições necessárias para
que a Contratada possa desempenhar seus serviços dentro das normas
estabelecidas e nos prazos contratuais.
4.6. Gestão e Fiscalização:

– 4.6.1. Designação de Fiscal: Designar, formalmente, servidor ou equipe
técnica para atuar como Fiscal do Contrato, conforme o Art. 117 da Lei nº
14.133/2021, com atribuição de acompanhar, supervisionar e atestar a
execução dos serviços de reforma no PSF Cardeal.

– 4.6.2. Acesso ao Local: Liberar o acesso dos funcionários da Contratada às
dependências do PSF – José Guedes Pinto – Cardeal, bem como
disponibilizar os pontos de energia e água necessários para a execução da
obra, conforme ajustado no Estudo Técnico Preliminar.

4.7. Processamento de Pagamentos:
– 4.7.1. Efetuar os pagamentos devidos à Contratada no prazo estabelecido,

mediante a medição dos serviços efetivamente realizados e a apresentação da
documentação fiscal e previdenciária correspondente, validada pela Secretaria
Municipal de Saúde ou de Obras de Elias Fausto.

– 4.7.2. Notificar a Contratada, por escrito e tempestivamente, sobre quaisquer
irregularidades, falhas ou imperfeições constatadas na execução dos serviços
ou nos materiais empregados.

4.8. Fornecimento de Dados: Fornecer à Contratada todos os projetos, plantas,
alvarás e informações técnicas complementares que sejam necessárias para a exata
compreensão e execução da reforma.

4.9. Das penalidades:
– 4.9.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas

pela Contratada, ou a execução em desacordo com o Memorial Descritivo da
reforma do PSF Cardeal, sujeitará a empresa às sanções previstas no Art. 156
da Lei nº 14.133/2021, garantida a prévia e ampla defesa.

4.10. Das Espécies de Sanções:
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– 4.10.1. Advertência: Aplicada em casos de faltas leves que não prejudiquem
o cronograma físico da obra ou a segurança do prédio.

– 4.10.2. Multa:
*Mora: Pelo atraso injustificado na execução de etapas previstas no
Cronograma Físico-Financeiro, no percentual de 0,5% por dia de atraso,
incidente sobre o valor da etapa.
*Inexecução: Pela inexecução parcial ou total do contrato, no percentual
de 10% sobre o valor total atualizado do contrato.

– 4.10.3. Impedimento de Licitar e Contratar: Quando a empresa apresentar
documentação falsa, falhar na execução ou comportar-se de modo inidôneo,
ficará impedida de licitar com a Administração Direta e Indireta do Município
de Elias Fausto pelo prazo de até 3 (três) anos.

– 4.10.4. Declaração de Inidoneidade: Aplicada em casos de infrações graves
ou reincidência, impedindo a empresa de licitar com toda a Administração
Pública por prazo de 3 (três) a 6 (seis) anos.

4.11. Da Acumulação e Retenção: As multas poderão ser aplicadas
cumulativamente com outras sanções e serão descontadas diretamente dos
pagamentos devidos pela Prefeitura ou cobradas judicialmente, conforme os
procedimentos do Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
4.12. Na aplicação das sanções, a Administração considerará a gravidade da infração,
os danos causados ao serviço de saúde municipal e a reincidência da contratada,
seguindo o rito do Processo Administrativo Sancionador
5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E MEDIÇÃO
5.1. DAS MEDIÇÕES:

– 5.1.1. As medições dos serviços executados serão realizadas mensalmente
pela fiscalização da Secretaria Municipal de Obras, Engenharia e
Planejamento, com base no Cronograma Físico-Financeiro e no Memorial
Descritivo.

– 5.1.2. A contratada deverá protocolar o requerimento de medição
acompanhado do Diário de Obra atualizado e das fotografias que comprovem
a evolução dos serviços em cada uma das três unidades escolares.

– 5.1.3. A fiscalização terá o prazo de até 5(cinco) dias úteis para aprovar ou
rejeitar a medição, solicitando correções se necessário.
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5.2. DO PAGAMENTO:

– 5.2.1. O pagamento será efetuado em favor da contratada no prazo de até 30
(trinta) dias, contados da data da aceitação definitiva da medição e da
respectiva apresentação da Nota Fiscal eletrônica devidamente atestada pela
fiscalização.

– 5.2.2. O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente de
titularidade da contratada, conforme dados bancários informados no contrato.

5.3. DAS CONDIÇÕES PARA O PAGAMENTO:
– 5.3.1. A liberação do pagamento está condicionada à comprovação, por parte

da contratada, da regularidade com a Seguridade Social (INSS), o Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Municipal de Elias
Fausto, conforme exige o Art. 91 da Lei 14.133/2021.

– 5.3.2. Tratando-se de obra de engenharia, a contratada deverá apresentar,
junto à Nota Fiscal, o comprovante de recolhimento do ISSQN (Imposto Sobre
Serviços de Qualquer Natureza) incidente sobre os serviços prestados no
município.

5.4. DOS ATRASOS:
– 5.4.1. Eventuais atrasos de pagamento por culpa exclusiva da Administração

darão ensejo à atualização monetária dos valores, utilizando-se o índice IPCA,
conforme previsto no Art. 92, § 3º da Lei 14.133/2021.

6. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃOHabilitação Jurídica• Registro Comercial, no caso de empresa individual.• Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor devidamente registrado, emse tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações,acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.• Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de empresa ou sociedade civis,acompanhada de prova da diretoria em exercício.• Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira emfuncionamento no País, e Ato de Registro de Autorização para funcionamentoexpedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.• Os documentos descritos neste item deverão estar acompanhados de todas asalterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor.• No caso da participação em consórcio, deverá apresentar “Termo de Compromissode Constituição do Consórcio” público ou particular, subscrito pelos consorciados.• |Além do Termo de Compromisso de Constituição do Consórcio”, na participaçãoem consórcio, cada uma das consorciadas deverão atender, isoladamente, todadocumentação exigida nesta “Cláusula 10”.



Rua Siqueira Campos, 100 - Centro - Elias Fausto/SP - Fone: (19) 3821.8899 - CEP: 13350-000Página 27 | 108

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELIAS FAUSTO ESTADO
DE SÃO PAULO

ELIASFAUSTO

Regularidade Fiscal e Trabalhistaa. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério daFazenda (CNPJ). A descrição da atividade econômica principal ou secundáriaconstante do CNPJ da empresa deve ser compatível com o objeto licitado.b. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ouCertidão Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de Negativa em nome dointeressado.c. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociaisinstituídos por lei, mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS(CRF).d. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal e Prova de Regularidaderelativa à Seguridade Social (INSS) mediante apresentação de “Certidão Negativa deDébitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União”, ou “CertidãoPositiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e àDívida Ativa da União”, ambos os documentos dentro do seu prazo de validade e emnome do interessado. (Conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN N° 1.751/2014).e. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão de TributosMobiliários) do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei econforme o caso, pertinente ao ramo de atividade que exerce e compatível com oobjeto desta licitação.f. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo aodomicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível como objeto contratual.§ 1° A descrição da atividade econômica principal ou secundária da empresa deveser compatível com o objeto licitado.§ 2° As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participaçãoneste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins decomprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente algumarestrição.§ 3° Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhistadas microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de5(cinco) dias úteis, a contar do momento em que o proponente for declarado vencedordo certame, prorrogáveis por igual período, a critério deste Município, para aregularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissãode eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.§ 4° Sempre que for exigida comprovação de regularidade fiscal serão aceitasCertidões Negativas de Débito ou Certidões Positiva de Débito com Efeitos deNegativa - CPD-EN.Qualificação TécnicaOperacional:a. Comprovante de registro de pessoa jurídica, dentro de seu prazo de validade,junto ao CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.b. As empresas que não possuem Registro no CREA - Conselho Regional deEngenharia e Agronomia no Estado de São Paulo, deverão apresentar Certidão deRegistro de Pessoa Jurídica do CREA, do estado onde encontra-se sediada, e
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sagrando-se vencedora do certame, deverá apresentar, quando da assinatura docontrato visto do CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estadode São Paulo, para a execução dos serviços.c. Atestado(s) ou Certidão(ões) de Capacidade Operacional, fornecido(s) porpessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, necessariamente em nome dolicitante, devidamente registrado(s) no órgão competente, nos termos da Súmula n°24, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo no(s) qual(ais) se indique(m) ainstalação e/ou execução de no mínimo a quantidade abaixo mencionada na tabelade descrição de serviços seja de 50 (cinquenta) por cento, pelo período de no mínimo12 (doze) meses consecutivos:
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 50%
1 Estrutura de cobertura 9.425,61 kg 4.712,80kg
2 Serviços externos de muro de arrimo 82,94 m² 41,47 m²

Será permitida a somatória de quantitativos de atestados fornecidos a terceiros paracomprovação de cada alínea, desde que tenham sido realizados em períodosconcomitantes.Declaração de disponibilidade de pessoal que irá compor a equipe técnica que seresponsabilizará pelos serviços, bem como veículos e equipamentos que serãoempregados na prestação de serviços.
A comprovação dos profissionais indicados deverá ser mediante contrato social,registro em CTPS, ficha de empregado ou através de contrato de trabalho autônomo,onde se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços, nos termos daSúmula 25 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.Qualificação Econômico-FinanceiraCertidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.Será aceita a apresentação de certidão positiva de recuperação judicial, com toda adocumentação pertinente, para a comprovação da viabilidade econômico-financeirada empresa que esteja nesta condição, nos termos da Súmula 50 do TCESP.
Balanço Patrimonial dos dois últimos exercícios já exigíveis, demonstração deresultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimosexercícios sociais exigíveis, assinados por profissional legalmente habilitado, vedadaa sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, apresentados na forma dalei.No caso específico de Sociedade por Ações (Sociedade Empresária do Tipo S/A): oBalanço e Demonstração contábeis deverão ser apresentados por publicação noórgão oficial da União ou do Estado ou do Distrito Federal, conforme o lugar em queesteja situada a sede da companhia, ou em outro jornal de grande circulação editadona localidade em que está situada a sede da companhia, ou ainda, se no lugar emque estiver situada a sede da companhia não for editado jornal, por publicação emórgão de grande circulação local.
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As sociedades constituídas há ao menos de 2 (dois) anos, deverão apresentar oBalanço Patrimonial do último exercício.O Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis poderão ser apresentados atravésde cópia da Escrituração Contábil Digital (ECD).Verificação da boa situação financeira da interessada será feita mediante a apuraçãodos indicadores contábeis, considerando o balanço patrimonial apresentado, quedeverão ser apresentados pelas LICITANTES, sob a forma de declaração, subscritapelo representante legal e por profissional legalmente habilitado:a) ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC): > 1,0ILC = (AC / PC)Onde:AC = Ativo Circulante;PC = Passivo Circulante.b) ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG): > 1,0ILG = (AC + RLP) / (PC + ELP)Onde:AC = Ativo Circulante;RLP = Realizável a Logo prazo;PC = Passivo Circulante;ELP = Exigível a Longo Prazo.c) ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO (IE): < 0,50IE = (PC + ELP) / (AT)Onde:PC = Passivo Circulante;ELP = Exigível a Longo Prazo;AT = Ativo Total.Outros Documentos:Atestado de Visita Técnica Facultativa (realização ou dispensa);• Com a finalidade dos participantes terem pleno conhecimento do local onde seráexecutado o objeto desta licitação, tomando conhecimento de todas as condições epeculiaridades que possam, de qualquer forma, influir sobre o custo, preparação dedocumentos e proposta e a execução dos serviços, é facultativo a realização da visitatécnica até 3 (três) dias que antecedem o certame.• Atestado de Visita Técnica poderá ser substituído por DECLARAÇÃO de que aempresa tomou conhecimento de todas as condições para fornecimento do objeto/loteespecificado no Edital . .• Para todos os efeitos, considerar-se-á que a proponente tem pleno conhecimentoda natureza e do escopo do objeto licitado, dos serviços, das condições que possamafetar sua execução e dos materiais necessários a serem utilizados e dos acessosaos locais onde serão realizados os serviços, devendo ser firmada por seuresponsável técnico. Não poderá a proponente alegar posteriormente a insuficiênciade dados e/ou informações sobre o local e as condições pertinentes ao objeto docontrato.
7. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA7.1. As despesas oriundas da presente contratação correrão por conta das seguintesdotações orçamentárias:FICHAS: 252 e 266 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica - Secretaria de
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Saúde.

8. PRAZO DO CONTRATO8.1. O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, contados do recebimento da Ordemde Serviço emitida pela CONTRATANTE poderá ser prorrogado nos termos do artigo107, da Lei Federal n° 14.133/2021;8.2. Os serviços contratados deverão ser iniciados EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTEISà ordem de serviço, na data prevista da assinatura do contrato.
9. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃOR$ 883.742,52 (oitocentos e oitenta e três mil, setecentos e quarenta e dois mile cinquenta e dois centavos).
10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO10.1. Gestão do Contrato: A gestão administrativa e estratégica deste contrato seráexercida pela Secretária de Obras, Engenharia e Planejamento, Sra. IaraCavalcante de Souza Oliveira, a quem compete a coordenação geral, a análise dereequilíbrios econômico-financeiros e a autorização de eventuais aditamentos,zelando pelo cumprimento das diretrizes ambientais do município.
10.2. Fiscalização Técnica: A fiscalização direta das atividades será exercida por
servidor(es) designado(s) pela Secretaria, que atuará(ão) como Fiscais do
Contrato.Compete ao fiscal do contrato, designado pela Secretaria Municipal de
Obras, Engenharia e Planejamento, o acompanhamento técnico integral da execução
das reformas, cabendo-lhe especificamente:

– 10.2.1. Aferir a conformidade dos materiais e da mão de obra com o Memorial
Descritivo e os projetos executivos;

– 10.2.2. Realizar as medições mensais de cada unidade escolar, atestando o
progresso físico para fins de pagamento;

– 10.2.3. Ordenar a interrupção de serviços que não atendam às normas
da ABNT ou que coloquem em risco a segurança da comunidade escolar;

– 10.2.4. Registrar no Diário de Obra todas as ocorrências, determinações e
comunicações feitas à contratada;

– 10.2.5. Notificar a autoridade superior sobre eventuais atrasos ou
descumprimentos contratuais que possam ensejar a aplicação de sanções
administrativas, nos termos do Art. 117 da Lei nº 14.133/2021.

10.3. Reuniões de Alinhamento: O Gestor do Contrato poderá convocar reuniõesperiódicas com os prepostos da contratada para avaliação da performance, ajuste derotas em virtude do crescimento urbano ou resolução de passivos operacionais.10.4. Comunicação Oficial: Todas as comunicações entre a Administração e aContratada, especialmente as notificações de falhas ou ordens de serviço, deverãoser formalizadas via processo administrativo ou sistema oficial de gestão da Prefeiturade Elias Fausto, garantindo a rastreabilidade das decisões.
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10.5. Recebimento do Objeto: O recebimento dos serviços ocorrerá mensalmentede forma provisória (pelo Fiscal) e definitiva (pelo Gestor), após a conferência daregularidade fiscal e técnica da empresa, conforme prevê o Art. 140 da Lei nº14.133/2021.
11. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
11.1. A seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Municipal será
processada pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL, sob o regime
de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, observando-se as fases de lances,
julgamento e habilitação.
11.2. DA ETAPA DE DISPUTA:

– 11.2.1. A disputa ocorrerá em sessão pública na plataforma BLL
Compras (www.bll.org.br), mediante a apresentação de lances sucessivos,
conforme o modo de disputa [Aberto / Aberto e Fechado] definido no
preâmbulo.

– 11.2.2. O valor do lance deverá contemplar a execução integral da reforma do
PSF – José Guedes Pinto - Cardeal, incluindo todos os custos diretos e
indiretos.

11.3. DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO:
– 11.3.1. Encerrada a etapa de lances, o Agente de Contratação verificará a

conformidade da proposta de menor valor com o Orçamento Estimado da
Secretaria de Saúde, constante no Anexo deste Edital.

– 11.3.2. Caso a proposta do primeiro colocado seja superior ao valor máximo
aceitável pela Prefeitura, o Agente de Contratação deverá realizar negociação
via chat do sistema para buscar a redução do preço.

11.4. DA EXEQUIBILIDADE (Art. 59 da Lei 14.133/2021):
– 11.4.1. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração para as reformas.

– 11.4.2. No caso de propostas suspeitas de inexequibilidade, o licitante deverá
comprovar que os custos dos insumos e da mão de obra são coerentes com o
mercado e permitem a execução fiel do objeto.

11.5. DA HABILITAÇÃO:
– 11.5.1. A empresa selecionada deverá comprovar sua Qualificação Técnica,

mediante a apresentação de Atestado de Responsabilidade Técnica (CAT) que
demonstre experiência anterior em obras ou reformas de complexidade similar,
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conforme exigências da Cláusula de Habilitação.

12. DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
12.1. Escopo Abrangente: A solução consiste na execução completa da reforma do
prédio do PSF – José Guedes Pinto – Cardeal, sob o regime de Empreitada Global,
compreendendo o fornecimento de todos os materiais, mão de obra especializada,
ferramentais, equipamentos, transportes e encargos necessários à perfeita entrega
do objeto, conforme projetos e memorial descritivo.
12.2. Serviços Preliminares e Canteiro: A contratada deverá providenciar a
instalação do canteiro de obras, depósitos de materiais, tapumes de proteção e
sinalização de segurança, garantindo o isolamento das áreas de reforma para evitar
poeira e ruídos excessivos nas alas de atendimento (caso a unidade mantenha
funcionamento parcial).
12.3. Execução Técnica: A solução abrange, sem se limitar a:

– a) Demolições e Retiradas: Remoção de revestimentos, pisos, esquadrias ou
coberturas conforme indicado no projeto, com destinação ambientalmente
adequada dos resíduos;

– b) Infraestrutura e Superestrutura: Reparos estruturais, reforços e revisões
de fundações se detectadas patologias durante a execução;

– c) Instalações Hidrossanitárias e Elétricas: Substituição ou revisão completa
das redes, quadros de energia, pontos de lógica e dispositivos de combate a
incêndio, seguindo as normas da ABNT e concessionárias;

– d) Acabamentos e Revestimentos: Aplicação de materiais laváveis e
bactericidas em áreas críticas, conforme RDC 50 da ANVISA, incluindo
pinturas, forros e pisos antiderrapantes;

– e) Cobertura e Impermeabilização: Revisão de telhados, calhas e aplicação
de sistemas de impermeabilização para eliminação total de infiltrações.

12.4. Gestão e Responsabilidade: A solução inclui o gerenciamento técnico integral
da obra, com a presença de engenheiro residente e o registro obrigatório de todas as
etapas no Diário de Obra, assegurando o cumprimento fiel do cronograma físico-
financeiro aprovado.
12.5. Limpeza e Entrega Final: A entrega da solução somente será considerada
concluída após a realização de limpeza técnica pós-obra, remoção de todo o entulho
e sobras de materiais, e a realização de testes de funcionamento em todas as
instalações (hidráulica, elétrica e climatização).
12.6. Documentação de Encerramento: Faz parte da solução a entrega do manual
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do usuário e o conjunto de desenhos "As Built" (como construído), refletindo todas
as alterações e atualizações realizadas durante a reforma para facilitar futuras
manutenções pelo Município.
12.7. Garantia de Resultados: A contratada assegura que a solução entregue atende
a todos os requisitos de salubridade e segurança exigidos pela Vigilância Sanitária
para o pleno funcionamento de uma Unidade de Saúde da Família.
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. A apresentação da proposta implica a aceitação plena e incondicional de todos
os termos e condições deste Edital, bem como o pleno conhecimento das normas
da Lei nº 14.133/2021 e das regras operacionais da plataforma BLL Compras.
13.2. É de exclusiva responsabilidade do licitante o acompanhamento de todas as
fases do certame e das mensagens enviadas pelo Agente de Contratação via chat do
sistema eletrônico, não cabendo alegação de desconhecimento de prazos ou
convocações.
13.3. A Prefeitura de Elias Fausto poderá, no interesse público, revogar a presente
licitação por razões de conveniência e oportunidade, ou anulá-la por ilegalidade, de
ofício ou por provocação de terceiros, sem que caiba aos licitantes qualquer direito a
indenização.
13.4. DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS:

– 13.4.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por
irregularidade ou para solicitar esclarecimentos sobre os seus termos, devendo
protocolar o pedido via sistema BLL em até 03 (três) dias úteis antes da data
de abertura da sessão.

– 13.4.2. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos serão publicadas
no site da Prefeitura de Elias Fausto e no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), passando a integrar este Edital para todos os fins.

13.5. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Agente de Contratação,
com o auxílio da Procuradoria Jurídica do Município e da Secretaria de Obras,
Engenharia e Planejamento.
13.6. DO FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Monte Mor/SP para dirimir
quaisquer questões judiciais decorrentes desta licitação ou do contrato dela derivado
que não puderem ser resolvidas administrativamente.
Elias Fausto,03 de março de 2026.

https://bll.org.br/
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ANEXO II - MINUTA CONTRATOCONTRATO ADMINISTRATIVO N°___ /2026, QUE FAZEM ENTRE SI OMUNICIPIO DEELIAS FAUSTO E A EMPRESA_____________________.A Prefeitura Municipal de Elias Fausto, com sede administrativa na Rua SiqueiraCampos n°100 - Bairro Centro - CEP 13350-041 - Elias Fausto - SP, inscrito noCNPJ/MF sob o n° 44.723.740/0001-21, neste ato representado pelo PrefeitoMunicipal, Sr. Joaquim Antônio de Campos Bicudo, portador da cédula deidentidade RG n° 19.572.098, emitido pela SSP/SP, e devidamente Inscrito noCadastro das Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 120.824.728-09,doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa___________, inscrita noCNPJ sob o n° ___________ , sediada no endereço____________Bairro: __________ CEP __________ Cidade___________- SP,doravante designadoCONTRATADO, neste ato representada pela Sr. __ , brasileiro,casado, portador da cédula de identidade RG n° __________ emitido pela SSP/SP eCPFn°____________, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o queconsta no Processo n°0375/2026 e em observância às disposições da Lei n° 14.133,de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presenteTermo de Contrato, decorrente da Concorrência Pública Eletrônica n° 007/2026,mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Contratação de empresa especializadaem serviços gerais de construção civil (Empreitada Global), com objetivo deexecutar a Reforma do Prédio do PSF – José Guedes Pinto – Cardeal NOMUNICIPIO DE ELIAS FAUSTO – SP, PELO PERIODO DE 12 (DOZE) MESES,PODENDO SER PRORROGAVEL POR ATÉ 60 (SESSENTA) MESES DE ACORDOCOM A NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO”Objeto da contratação: ”.Conforme especificações do Termo de Referência e ainda,conforme o documento de formalização de demanda e demais anexos, que,independentemente de transcrição, ficam fazendo parte deste instrumento.CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO:
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2.2 O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, em caráter emergencial, podendoser rescindido por conveniência e oportunidade, o prazo de duração do contrato nãopoderá exceder a 01 (um) ano, rescindindo-se imediatamente quando do término doprocesso licitatório comum, Processo Administrativo n° 0375/2026.CLÁUSULA TERCEIRA- MODELO DE GESTÃO, EXECUÇÃO E PRAZOS.3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assimcomo os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento doobjeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO:4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.CLÁUSULA QUINTA - PREÇO:5.1. O valor total da contratação é de R$ ___________ (_______________).5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretasdecorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.5.3.O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos aocontratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO:6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentesencontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE:7.1.Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um anocontado da data do orçamento estimado.7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, ospreços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do INPCacumulado dos últimos doze meses, exclusivamente para as obrigações iniciadas econcluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3 A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado.7.4 O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136da Lei Federal n. °14.133, de 2021.7.5 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano serácontado a partir do último reajuste.CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:8.1. São obrigações do Contratante:8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, deacordo com o contrato e seus anexos;8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçõesverificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado oucorrigido, no total ou em parte, às suas expensas;8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçõespelo Contratado;8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução doobjeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termode Referência.8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
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8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Elias Fausto paraadoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações peloContratado;8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçõesrelacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentosmanifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse paraa boa execução do ajuste.8.10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo dorequerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativopara apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos peloContratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem comopor qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seusempregados, prepostos ou subordinados.CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:9.1. São obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas neste instrumentoe minuta contatual anexa:9.2. A CONTRATADA obriga-se à execução integral do objeto do presenteinstrumento, pelo preço e nas condições oferecidas, não lhe cabendo o direito aqualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custos ou serviços não previstosem sua proposta, quer seja por erro ou omissão, independentemente dos motivos queoriginaram os mesmos.9.3. Correrão por conta da CONTRATADAS quaisquer tributos ou preços públicosporventura devidos, em decorrência da execução do contrato.9.4. O pessoal da CONTRATADA, por ela designado para trabalhar na execução doContrato não terá vínculo empregatício algum com a CONTRATANTE.9.5. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato.9.6. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ousubstituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato em que severificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução.9.7. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à PrefeituraMunicipal e/ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato,quer seja por atos próprios, de seus empregados ou prepostos, não excluindo oureduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelaCONTRATANTE.9.8. Toda e qualquer etapa que tenha de ser refeita pela CONTRATADA por erro ouincompetência, não acarretará ônus financeiro algum para a CONTRATANTE e nemaditamento de prazo.9.9. A CONTRATADA se obriga manter, durante toda a execução do contrato, emcompatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições dehabilitação e qualificação exigidas na licitação.9.10. É vedada a subcontratação.9.11. Os profissionais indicados pela CONTRATADA deverão participar da execução
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do objeto licitado, admitindo-se a substituição por outros de experiência equivalenteou superior, desde que aprovada pela CONTRATANTE.
9.12. DO CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS LEGAIS DE CARGOS

– 9.12.1. A CONTRATADA obriga-se a cumprir, durante toda a execução do
contrato, as reservas de cargos previstas em lei para pessoa com deficiência,
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas em outras normas específicas, conforme o
disposto no Art. 116 da Lei Federal nº 14.133/2021.

– 9.12.2. A fiscalização do Município poderá, a qualquer tempo, solicitar a
comprovação do cumprimento das cotas referidas no subitem anterior,
mediante a apresentação de relação de empregados ou documentos fiscais e
previdenciários correlatos.

– 9.12.3. O descumprimento das reservas de cargos mencionadas constituirá
motivo para aplicação de sanções administrativas e poderá ensejar a rescisão
unilateral do contrato por culpa da CONTRATADA.

– 9.12.4. A CONTRATADA deverá assegurar que todos os profissionais
alocados na execução do objeto (Reforma do PSF – José Guedes Pinto)
possuam a qualificação técnica e os registros profissionais exigidos pela
legislação vigente e pelos conselhos de classe (CREA/CAU), mantendo-os em
situação regular.

CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO:10.1. Para garantia da fiel execução do presente contrato, a CONTRATADAprestará garantia no valor correspondente a até 5% (cinco por cento) do valor totalcontratado, nos termos do artigo 96 da Lei n° 14.133/2021, em uma das seguintesmodalidades, a ser escolhida pela CONTRATADA:10.2. • a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública;
c) fiança bancária.• A garantia deverá ser apresentada no prazo de até [inserir número de dias] diasúteis a contar da assinatura do contrato, sob pena de rescisão contratual eaplicação das penalidades cabíveis.• A garantia prestada terá validade por todo o prazo de vigência do contrato,incluindo eventuais prorrogações, devendo ser renovada ou complementada,sempre que houver reajustes, acréscimos contratuais ou prorrogações do prazode execução.• A Administração poderá exigir a complementação do valor da garantia quandoocorrerem alterações no valor contratual, nos termos do §1° do artigo 98 da Lein° 14.133/2021.• A garantia poderá ser utilizada para:• a) cobertura de prejuízos decorrentes da inexecução parcial ou total docontrato;

seguro-garantia;b)
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b) ressarcimento de valores devidos à Administração em razão de multas ououtrassanções aplicadas;c) pagamento de indenizações decorrentes de inadimplemento contratual.• A garantia será devolvida à CONTRATADA após a extinção do contrato, desdeque cumpridas integralmente todas as obrigações contratuais, medianteparecer favorável da unidade competente da Administração.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, ocontratado que:a) der causa à inexecução parcial do contrato;b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçãoou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;c) der causa à inexecução total do contrato;d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação semmotivo justificado;e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execuçãodo contrato;f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas asseguintes sanções:I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, daLei n° 14.133, de 2021);II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nasalíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar aimposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas ascondutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bemcomo nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave(art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021).IV. Multa:1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor daparcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor totaldo contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazofixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.2.1. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover aextinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1,de 1% a 30% do valor do Contrato.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” dosubitem12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.
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5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 1 % a 30%do valor do Contrato.6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 30%do valor do Contrato.7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 30%do valor do Contrato.11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótesealguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156,§9°, da Lei n° 14.133, de 2021).11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadascumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021).11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado noprazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n°14.133, de 2021).11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores aovalor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além daperda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobradajudicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021).11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderáser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar dadata do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo queassegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se oprocedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021,para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração deinidoneidade para licitar ou contratar.11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133,de 2021):a) a natureza e a gravidade da infração cometida;b) as peculiaridades do caso concreto;c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;d) os danos que dela provierem para o Contratante;e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conformenormas e orientações dos órgãos de controle11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ouem outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejamtipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgadosconjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridadecompetente definidos na referida Lei (art. 159).11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempreque utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dosatos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nessecaso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aosseus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídicasucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, defato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n°14.133, de 2021).
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11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado dadata de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos àssanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional deEmpresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de EmpresasPunidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lein° 14.133, de 2021).11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidadepara licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n°14.133/21.11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantesde multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão sercompensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgãodecorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que ocontratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da InstruçãoNormativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL:12.1.O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.Se as obrigações nãoforem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão doobjeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação docronograma fixado para o contrato.12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer deculpa do contratado:a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançõesadministrativas; eb) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará asmedidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.12.3.O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lein° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampladefesa.12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresanão ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.12.3.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá serformalizado termo aditivo para alteração subjetiva.12.4.O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;12.4.3. Indenizações e multas.12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento dodesequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização pormeio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantémvínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil comdirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenhadesempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
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ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou porafinidade, até o terceiro grau (art.14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursosespecíficos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixodiscriminada: FICHA: 252 e 266- Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica -Secretaria de Saúde.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS:14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçõescontidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Códigode Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES:15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 eseguintes da Lei n° 14.133, de 2021.15.2.O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, osacréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte ecinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração determo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante,salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipóteseem que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art.132 da Lei n° 14.133, de 2021).15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizadospor simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136da Lei n° 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- FORO:16.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Monte Mor, Estado de São Paulo, para dirimiros litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderemser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21.Lido e achado conforme, assinam este instrumento em 03 (três) vias, de igual teor eforma, as partes e testemunhas, sendo 01 (uma) via destinada ao processo e a outrapara arquivo.
Elias Fausto, __ de XXXXXXX de 2026.
Prefeitura Municipal de Elias FaustoCONTRATANTE

CONTRATADATESTEMUNHAS:
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GESTOR DO CONTRATO:Iara Cavalcante de Souza OliveiraSecretária de Obras, Engenharia e Planejamento

FISCAL DO CONTRATO: Dra. Thays Silva FeitosaProcuradora Municipal
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TERMO DE CIENCIA E NOTIFICAÇÃO TCESPCONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ELIAS FAUSTOCONTRATADO:CONTRATO N°______/2026OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços gerais deconstrução civil (Empreitada Global), com objetivo de executar a Reforma doPrédio do PSF – José Guedes Pinto – Cardeal NO MUNICIPIO DE ELIAS FAUSTO– SP, PELO PERIODO DE 12 (DOZE) MESES, PODENDO SER PRORROGAVELPOR ATÉ 60 (SESSENTA) MESES DE ACORDO COM A NECESSIDADE DAADMINISTRAÇÃO” nos termos da tabela constante no Projeto Básico, conformecondições e exigências estabelecidas neste instrumento.
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:1. Estamos CIENTES de que:a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de suaexecução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contasdo Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias dasmanifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramentono Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido naResolução n° 01/2011 do TCESP;c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões quevierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no DiárioOficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas doEstado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709,de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazosprocessuais, conforme regras do Código de Processo Civil;d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas nomódulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP”, nos termosprevistos no Artigo 2° das Instruções n°01/2020, conforme “Declaração(ões) deAtualização Cadastral” anexa (s);e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempreatualizados.2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
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a) o acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final econsequente publicação;b) se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais eregimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.Elias Fausto/SP,__de xxxxxx de 2026.AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: Prefeitura Municipal de EliasFausto- SPNome: Joaquim Antônio de Campos BicudoCargo: Prefeito MunicipalCPF: 120.824.728-09Assinatura:______________________________________________________RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME:Nome: Joaquim Antônio de Campos BicudoCargo: Prefeito MunicipalCPF: 120.824.728-09Assinatura:______________________________________________________RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:Pelo contratante: Prefeitura Municipal de Elias Fausto- SPNome: Joaquim Antônio de Campos BicudoCargo: Prefeito MunicipalCPF: 120.824.728-09Assinatura:______________________________________________________Pela contratada:
Nome:Cargo: Representante LegalCPF:Assinatura:______________________________________________________ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:Nome: Joaquim Antônio de Campos BicudoCargo: Prefeito MunicipalCPF: 120.824.728-09Assinatura:______________________________________________________GESTOR DO CONTRATO:Nome: Iara Cavalcante de Souza OliveiraCargo: Secretária de obras, Engenharia e PlanejamentoCPF:Assinatura:______________________________________________________FISCAL DO CONTRATO:Nome:Cargo:CPF:Assinatura:______________________________________________________
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(*) - O termo de Ciência e Notificação e/ou cadastro do(s) Responsável (is) deveidentificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, nacondição de ordenador de despesa; de partes contratantes; de responsáveis porações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis porprocessos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveiscom atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessadosrelacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestaçõesde contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arroladoscomo subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificaçãoespecífica. (inciso acrescido pela Resolução n° 11/2021).
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SPCONTRATANTE:CNPJ N°:CONTRATADA:CNPJ N°:CONTRATO N° (DE ORIGEM):DATA DA ASSINATURA:VIGÊNCIA:OBJETO:VALOR (R$):Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sobas penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondentelicitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem àdisposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quandorequisitados. LOCAL e DATA:RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura)
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ANEXO IV - PROPOSTA DE PREÇOSCONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 007/2026Razão Social:CNPJ:Endereço completo:Telefone:E-mail:SEQ. ESPECIFICAÇÃO UD

QDEMENSAL R$ UNIT.
R$/VALORTOTALANUAL
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Prazo de validade da propostaPrazo de entregaLocal de entregaForma de pagamentoNome do representante legal/procurador da licitante: RG:CPF:Profissão:E-mail particular:Dados bancários para pagamento:Nome do banco:N° banco:N° agência:N° conta bancária:Local e Data Assinatura do Representante Legal
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DASCONDIÇÕES._____________________________ (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob n°_____________________________ , por intermédio de seu representante legal,Sr.(a) _____________________________ , portador(a) da Carteira de Identidade n°_________________ Órgão expedidor _________ e do C.P.F n°_________________, DECLARA QUE: - Caso opte por não realizar a visita técnicadeclara que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades da presentecontratação e não poderá alegar desconhecimento durante a fase de execuçãocontratual, caso seja o vencedor, conforme determina o art. 63, § 3° da Lei14.133/2021.(Local e data)__________________ ,____de _____________ de 20___ .(representante legal - nome e cargo)
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ANEXO VI - DECLARAÇÕES PARA A FASE DE HABILITAÇÃO_____________________________ (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob n°_____________________________ , por intermédio de seu representante legal,Sr.(a) _____________________________ , portador(a) da Carteira de Identidade n°_________________ Órgão expedidor _________ e do C.P.F n°_________________, DECLARA QUE:A.1) Para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7° da ConstituiçãoFederal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ouinsalubre e que não emprega menor de dezesseis anos.Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )(assinalar com “x” a ressalva acima, caso verdadeira)A.2) De que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiênciae para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normasespecificas, conforme inciso IV do artigo 63 da Lei 14.133/2021.A.3) De que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custospara atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nasleis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nostermos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, ematendimento ao disposto no artigo 63, § 1° da Lei 14.133/2021, sob pena dedesclassificação da minha proposta do certame.(Local e data)__________________ ,____de _____________ de 20___ .(representante legal - nome e cargo)
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO

DECLARO, sob as penas da lei (art. 299 CP), sem prejuízo das sanções e multas previstasneste ato convocatório, que a empresa_______________________________ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ n° émicroempresa ou empresa de pequeno porte, nostermos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer osbenefícios de que trata o Capítulo V da Lei, tendo receita bruta compatível com o quepreconizam os incisos I e II do art. 3° e não incidindo em nenhum dos impedimentos do §4°do mesmo artigo.

***************** de________________ de 20__.Assinatura do representante legalNome do representante:RG do representante:
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ANEXO VIII -DECLARAÇÃO REQUISITOS DA HABILITAÇÃOCONCORRÊNCIA ELETRÔNICA No XXX/2026:PROCESSO ADMINISTRATIVO N°XXX/2026:

A __________ (nome da licitante)_____________________________________, porseurepresentante legal (doc. Anexo), inscrita no CNJP sob n°___________________________________________________________________, comsede à ___________________________________, nos termos do artigo 63, Inc. I,da Lein° 14.133/2021, declara para os devidos fins de direito que cumpre plenamente osrequisitos da habilitação estabelecidos nas cláusulas do edital em epígrafe. Sendoexpressão da verdade subscrevo-me.
(Local) _____________ ,__ (Data) _____________

(Assinatura do Representante Legal)
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ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADECONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° XXX/2026.A empresa ...................................................., inscrita no CNPJ sob o n°........................................, com sede na..........................................................................................., por intermédio do seurepresentante legal o(a) Sr(a) ...........................................,portador(a) doDocumento de Identidade n° ........................, órgão emissor ...................... e do CPFn°........................................... , DECLARA para fins de participação na Concorrência N°**/****, não ter recebido do Município de ******** ou de qualquer outra entidade daAdministração direta ou indireta em âmbito Federal, Estadual e Municipal,SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e ou impedimento decontratar com a Administração Pública, assim como não ter recebido DECLARAÇÃODE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Federal, Estaduale Municipal. (ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL)


